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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. INCONFORMISMO DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  PRELIMINAR  DE
SENTENÇA  EXTRA  PETITA.  ALTERAÇÃO
INDEVIDA  DA  CAUSA  DE  PEDIR.  CONFUSÃO
COM O MÉRITO. EXAME CONJUNTO. POLICIAL
MILITAR.  CABO.  PRETENSÃO  DE  OBTER
PROMOÇÃO PARA 3º SARGENTO. DECRETO Nº
23.287/2002.  EXIGÊNCIA  DE  DEZ  ANOS.
INTERREGNO ATINGIDO DURANTE O TRÂMITE
PROCESSUAL.  POSSIBILIDADE.  FATO
SUPERVENIENTE LEVADO EM CONSIDERAÇÃO
PELO JULGADOR. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO
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ENTÃO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
CONCLUSÃO  DO  RESPECTIVO  CURSO  DE
HABILITAÇÃO.  CONFIRMAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

-  Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato
constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito
influir na decisão da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, de ofício ou a requerimento da parte,
no momento de proferir a sentença, nos moldes do
art. 462, do Código Processo Civil de 1973.

- Tendo a parte autora, durante o trâmite processual,
comprovado  o  preenchimento  dos  requisitos
estabelecidos  no art.  1º,  do  Decreto  nº  23.287/2002,
sobretudo,  o  interstício  temporal,  a  promoção
almejada é medida que se impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e o apelo.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 149/156, interposta pelo
Estado da Paraíba, contra sentença de fls. 144/147, proferida e oficialmente remetida
pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da comarca da Capital, nos autos
da Ação  Ordinária  de  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  por  Sérgio  Luiz  Santos
Gonçalves e outros, nestes termos:

Isto  posto,  rejeito  a  prejudicial  de  mérito  arguida
pelo promovido, e no mérito, nos termos do artigo
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269,  I  do  CPC  c/c  o  artigo  1º  do  Decreto  nº
23.287/2002,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE a  presente  ação  proposta  por
SÉRGIO LUIZ SANTOS GONÇALVES, VALDIR DE
ARAÚJO  SILVA  E  VALCIR  DE  ARAÚJO  SILVA
contra  o  ESTADO  DA  PARAÍBA  e  o  faço  para
determinar a promoção do autor para 3º Sargento da
Polícia Militar do Estado da Paraíba, com as devidas
vantagens  e  tronando  definitiva  a  decisão  de
antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões, o recorrente defende que art. 1º, do
Decreto Estadual nº 23.287/2002 prescreve uma série de requisitos para as promoções
a 3º Sargento PM/BM, dentro os quais a condição de posse de 10 (dez) anos de efetivo
serviço  na  graduação  de  Cabo.  Registra  que  a  promoção  está  condicionada  a
existência de vagas, além de que, é ato discricionário e por isso, sujeita-se ao juízo de
conveniência e oportunidade da administração. Assim, com base na jurisprudência e
na legislação, requer o provimento do reclamo. 

Intimados,  os  recorridos  não  ofertaram
contrarrazões, consoante certidão de fl. 165

Em sequência, os apelados Valdir de Araújo Silva e
Valcir  de  Araújo  Silva  anexaram  os  documentos  de  fls.  185/190,  noticiando  a
promoção pretendida.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0012525-51.2011.815.2001                                                                                                                                                    3



VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, razão pela qual a matéria do presente recurso, será apreciada sob os parâmetros
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da execução do
sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

Em sequência, registro que a preliminar de vício extra
petita,  com  violação  aos  princípios  da  congruência  e  inércia,  alterando,  por
conseguinte, a causa de pedir, confunde-se com o mérito, e por ocasião deste será
examinado,  pois,  de  acordo  com o  art.  462,  do  então  Código  de  Processo  Civil,
circunstâncias  supervenientes,  a  exemplo  do  cumprimento  do  prazo  legal  para
concessão de benefício, pode ser levado em consideração na sentença. 

Avançando do  mérito, o desate da contenta consiste
em saber se  Sérgio Luiz Gonçalves,  Valdir  de Araújo Silva e  Valcir  de Araújo
Silva, na condição de Cabos da Polícia Militar do Estado da Paraíba, fazem jus à
promoção para  3º  Sargento  da  Polícia  Militar,  conforme estabelecido no  Decreto
Estadual nº 23.287/2002.

A resposta é positiva.
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No tema em epígrafe,  o Decreto 14.501/1991, no seu
art. 1º, lecionava que “o policial militar que apresentasse ficha ilibada e contasse pelo
menos 15 (quinze) anos como soldado, e se cabo contasse 3 (três) anos ou mais como
tal, obrigatoriamente ascenderia a 3º Sargento”.

Então, o Cabo da Polícia Militar do Estado da Paraíba
que contasse com 03 (três) anos na respectiva graduação teria direito à elevação para
o posto imediatamente superior, que é o de 3º Sargento.

No entanto, com o advento do Decreto 23.287/2002, o
referido tempo de serviço foi majorado para 10 (dez) anos, como pressuposto para
ascensão à patente almejada pelos promoventes.

 Eis a redação do Decreto nº 23.287, de 20 de agosto
de 2002, que revogou o Decreto nº 14.501/91, traz, nos arts. 1º e 2º, a seguinte redação:

Art. 1º. Fica autorizada, na Polícia Militar do Estado,
as promoções de Soldado PM/BM a Cabo PM/BM e
de Cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM, por tempo de
serviço  desde  que  satisfaçam  aos  seguintes
requisitos:
I – Possuam 10 (dez) anos de serviço efetivo, para a
promoção de Cabo PM/BM;
II  –  Estejam  classificados,  no  mínimo,  no
comportamento ótimo;
III – Sejam considerados aptos em inspeção de saúde
realizada pela Junta Médica da Corporação;
IV – Sejam considerados aptos em teste de aptidão
física realizado para o fim específico de promoção;
V – Não incidam em quaisquer impedimentos para
inclusão  em  Quadro  de  Acesso,  em  caráter
temporário  ou  definitivo,  estabelecidos  no
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regulamento  de  Promoções  de  Praças  da  Polícia
Militar;
VI – Tenham pelo menos 10 (dez) anos na graduação
de  Cabo  PM/BM para  a  promoção  de  3º  Sargento
PM/BM.
Art.  2º  As  promoções  referidas  ocorrerão  após  a
conclusão,  com  aproveitamento,  de  Curso  de
Habilitação  de  Graduados,  que  será  convocado  de
acordo com a ordem de antiguidade e obedecendo os
requisitos para a promoção, acima discriminados.

Acontece que os autores, apesar de só possuírem, no
ato de ajuizamento da ação, oito anos na patente de Cabo, no decorrer do trâmite
processual, atingiram os dez anos necessários à promoção almejada, fazendo incidir,
na espécie, a previsão do art. 462, do então Código Processo Civil, cuja redação não
se dispensa:

Art.  462. Se, depois da propositura da ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir na decisão da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, de ofício ou a requerimento da parte,
no momento de proferir a sentença.

Por  isso,  acertou  o  magistrado  quando  proferiu  a
seguinte fundamentação à fl. 146:

Acerca do requisito do prazo mínimo de 10 anos na
graduação  de  Cabo,  verifico  que  os  promoventes
atingiram tal condição no decorrer da lide e assim,
deve tal fato superveniente ser levado em conta no
momento  da prolação  da  sentença,  como dispõe o
artigo 462 do Código de Processo Civil. 
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De  bom  alvitre  colacionar  precedentes
jurisprudências  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  aptos  a  ratificarem  o  presente
entendimento, com destaques nossos:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO
CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO.
COMPETÊNCIA.  SUJEITO  PASSIVO
ORIGINARIAMENTE  DEPUTADO  FEDERAL.
POSTERIOR  REASSUNÇÃO  DO  CARGO  DE
PREFEITO.  INEXISTÊNCIA  ATUAL  DE
QUALQUER VÍNCULO COM CARGO POLÍTICO.
FATO  NOVO  SUPERVENIENTE.  ART.  462  DO
CPC/73  E  ART.  493  DO  CPC/15.  QUESTÃO
APRECIÁVEL  DE  OFÍCIO.  ESVAZIAMENTO  DO
DEBATE  A  RESPEITO  DE  PRERROGATIVA  DE
FORO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  DO  RIO  DE
JANEIRO.
I – Na origem, trata-se de ação civil pública proposta
em face, dentre outros, da recorrida e de pessoa física
que exercia o cargo de Deputado Federal.
II  –  Fato  novo  conhecido  de  ofício.  Inexistência
atual de qualquer vínculo do ex-Deputado Federal
a  cargo  político.  Arts.  462  do  CPC/73  e  493  do
CPC/15.
III – Prejudicada a discussão acerca da competência
para o processamento de ação civil pública por ato
de improbidade administrativa, sob a perspectiva de
prerrogativa de foro de natureza política.
IV – Juízo de primeiro grau da Justiça Estadual do
Rio de Janeiro competente para conhecer, processar e
julgar a ação de improbidade administrativa.
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V – Agravo conhecido para o fim de dar provimento
ao recurso especial. (AREsp 829.314/RJ, Rel. Ministro
FRANCISCO  FALCÃO,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 19/09/2017, DJe 25/09/2017)

E, 

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL CIVIL.  OFENSA AO
ART.  535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.
EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE  ENERGIA
ELÉTRICA.  JULGAMENTO  SOB  O  REGIME  DOS
REPETITIVOS  DO  ART.  543-C  DO  CPC/1973.
PRESCRIÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
TERMO A QUO.
1.  A  solução  integral  da  controvérsia,  com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
535 do CPC.
2.  A Primeira  Seção,  em  sessão  de  julgamento  de
12.8.2009,  nos  recursos  paradigmas  1.003.955/RS  e
1.028.592/RS,  relatoria  da  Ministra  Eliana  Calmon,
pôs  fim  ao  debate  referente  ao  Empréstimo
Compulsório sobre Energia Elétrica.
3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da
análise  dos  Embargos  de  Declaração,  a  relatora
esclareceu  que  o  termo  inicial  da  prescrição  para
requerer a correção monetária sobre os juros pagos
anualmente é o mês julho de cada ano.
4.  Tendo  em  vista  que  a  presente  demanda  foi
ajuizada  em  2000,  a  terceira  assembleia  de
conversão,  ocorrida  ulteriormente,  deve  ser
considerada  como fato  superveniente  constitutivo
do direito do autor, nos moldes no art. 462 do CPC.
Frise-se que tal fato não importa alteração da causa
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de pedir e do pedido de correção monetária plena na
devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo
qual ele deve ser sopesado, ainda que o processo se
encontre  na  instância  extraordinária.  Assim,  a
terceira assembleia deve ser considerada nos mesmos
moldes das demais. Precedentes do STJ.
5.  Não  incide  correção  monetária  em  relação  ao
período compreendido entre 31/12 do ano anterior à
conversão  dos  valores  em  ações  e  a  data  da
assembleia de homologação.
6.  Recurso  Especial  parcialmente  provido.  (REsp
1667380/PE,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  22/08/2017,  DJe
13/09/2017)

Em reforço, infere-se dos autos que os requerentes,
matriculados por força da decisão de fls. 55/56, concluíram o respectivo Curso de
Habilitação de Sargentos da Polícia Militar do Estado da Paraíba, de acordo com a
documentação de fls. 120/142.

Por haver a devolutividade de análise processual na
hipótese de remessa oficial, tenho não merecer a decisão singular quaisquer reparos,
porquanto  o  Juízo  a  quo bem  apreciou  a  prova  coligida,  aplicando  a  legislação
pertinente ao caso, mantendo-se indene as questões suscitadas e decididas naquela
oportunidade.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
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Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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